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DIÁRIO OFICIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 01/97 

LEI Nº 341 DE 08 DE ABRIL DE 2026. 

INSTITUI A POLITICA MUNICIPAL DE 

TURISMO, CRIA O CONSELHO MUNICI-

PAL DE TURISMO (COMTUR), O FUNDO 

MUNICIPAL DE TURISMO (FUMTUR) E O 

PLANO MUNICIPAL DE TURISMO, E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal aprova e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE TURISMO 

 

Art. 1º - Fica instituída a Política Municipal de Turismo 

de Curral de Cima, com a finalidade de promover o 

desenvolvimento sustentável do turismo local, valori-

zando o patrimônio natural, cultural, histórico e eco-

nômico do Município. 

Art. 2º - A Política Municipal de Turismo será execu-

tada pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e 

Lazer, órgão responsável pelo planejamento, coorde-

nação e execução das ações relacionadas ao desen-

volvimento do turismo no Município. 

Art. 3º. - São objetivos da Política Municipal de Tu-

rismo: 

I – promover o desenvolvimento sustentável da ativi-

dade turística; 

II – valorizar o patrimônio histórico, cultural e ambi-

ental do Município; 

III – incentivar a geração de emprego e renda por 

meio do turismo; 

IV – estimular a realização de eventos culturais, 

esportivos e turísticos; 

V – incentivar o turismo rural, ecológico e cultural; 

VI – fortalecer a identidade cultural e as tradições 

locais. 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – 

COMTUR 

 

Art. 4º. - Fica criado o Conselho Municipal de Turismo 

– COMTUR, órgão colegiado de caráter consultivo e 

deliberativo, destinado ao assessoramento da Admi-

nistração Municipal em questões relacionadas ao de-

senvolvimento do turismo. 

 

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Turismo 

– COMTUR ficará vinculado administrativamente à Se-

cretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer, que 

prestará o suporte técnico, administrativo e operacio-

nal necessário ao seu funcionamento. 

 

Art. 5º. - Compete ao COMTUR: 

I – propor diretrizes para a Política Municipal de Tu-

rismo; 

II – avaliar e acompanhar as ações voltadas ao de-

senvolvimento turístico do Município; 

III – propor programas e projetos destinados ao for-

talecimento do turismo; 

IV – incentivar a participação da comunidade nas 

ações turísticas; 

V – promover a integração entre o poder 

público e a iniciativa privada no desenvolvi-

mento do turismo; 

VI – elaborar e acompanhar o Calendário Turístico 

do Município; 

VII – apoiar a realização de eventos culturais, 
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turísticos e esportivos; 

VIII – colaborar na elaboração e acompanhamento 

do Plano Municipal de Turismo; 

IX – propor formas de captação de recursos para o 

desenvolvimento turístico. 

 

Art. 6º. - O Conselho Municipal de Turismo será com-

posto por 06 (seis) membros titulares, com respecti-

vos suplentes, representantes do Poder Público e da 

sociedade civil. 

 

Art. 7º. – O COMTUR terá a seguinte composição: 

I – Representantes do Poder Público 

a) 01 representante da Secretaria Municipal de Tu-

rismo, Esporte e Lazer; 

b) 01 representante da Secretaria Municipal de Edu-

cação; 

c) 01 representante da Secretaria Municipal de Agri-

cultura; 

d) 01 representante da Secretaria Municipal de Infra-

estrutura e Transportes. 

II – Representantes da Sociedade Civil 

a) 01 representante do comércio local; 

b) 01 representante do artesanato ou cultura local; 

 

Art. 8º. – Os membros do Conselho serão nomeados 

por Portaria do Prefeito Municipal, com mandato de 02 

(dois) anos, permitida recondução. 

 

Art. 9º. - O Presidente do Conselho será eleito entre 

os membros do COMTUR na primeira reunião do Con-

selho. 

 

Art. 10. - O Conselho reunir-se-á ordinariamente uma 

vez por trimestre, podendo realizar reuniões extraordi-

nárias sempre que necessário. 

 

Art. 11. - As funções dos membros do Conselho Muni-

cipal de Turismo são consideradas de relevante inte-

resse público e não serão remuneradas. 

 

Art. 12. - O COMTUR deverá elaborar seu Regimento 

Interno no prazo de até 90 dias após sua instalação, 

que deverá ser aprovado mediante Decreto do Chefe 

do Poder Executivo Municipal. 

 

CAPÍTULO III 

DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO – FUMTUR 

 

Art. 13. - Fica criado o Fundo Municipal de Turismo – 

FUMTUR, instrumento de natureza contábil destinado 

à captação e aplicação de recursos para o desenvolvi-

mento do turismo no Município. 

 

Art. 14. - Constituem receitas do FUMTUR: 

I – dotações orçamentárias do Município; 

II – recursos provenientes de convênios com a União, 

o Estado e outros Municípios; 

III – doações, contribuições e legados; 

IV – recursos provenientes de eventos turísticos; 

V – transferências de organismos públicos ou priva-

dos; 

VI – outras receitas destinadas ao desenvolvimento 

do turismo. 

 

Art. 15. - Os recursos do Fundo Municipal de Turismo 

serão destinados a: 

I – promoção e divulgação turística do Município; 

II – realização de eventos turísticos e culturais; 
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III – qualificação e capacitação de profissionais do 

setor turístico; 

IV – melhoria da infraestrutura turística; 

V – apoio a projetos de incentivo ao turismo susten-

tável; 

VI – execução das ações previstas no Plano Munici-

pal de Turismo. 

 

Art. 16. - Os recursos do Fundo Municipal de Turismo 

– FUMTUR serão aplicados mediante deliberação do 

Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, observa-

das as diretrizes da Política Municipal de Turismo. 

 

CAPÍTULO IV 

DO PLANO MUNICIPAL DE TURISMO 

 

Art. 17. - Fica instituído o Plano Municipal de Turismo 

de Curral de Cima, instrumento de planejamento es-

tratégico destinado a orientar o desenvolvimento do 

turismo no Município. 

 

Art. 18. - O Plano Municipal de Turismo terá vigência 

mínima de 04 (quatro) anos, podendo ser revisado ou 

atualizado sempre que necessário. 

 

Art. 19. - A elaboração, execução e acompanhamento 

do Plano Municipal de Turismo serão coordenados 

pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer, 

com participação do Conselho Municipal de Turismo – 

COMTUR. 

 

§1º O Plano Municipal de Turismo deverá ser elabo-

rado no prazo de até 180 dias após a publicação desta 

Lei. 

 

§2º O Plano Municipal de Turismo será submetido à 

apreciação e aprovação do Conselho Municipal de Tu-

rismo – COMTUR. 

 

§3º O Plano poderá ser revisado sempre que neces-

sário, observadas as diretrizes da Política Municipal de 

Turismo. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 20. - O Município de Curral de Cima poderá 

firmar convênios e parcerias com entidades públicas 

ou privadas visando o desenvolvimento da atividade 

turística. 

 

Art. 21. - O Poder Executivo adotará as medidas 

necessárias para a inserção do Município no Mapa do 

Turismo Brasileiro, instituído pelo Ministério do Tu-

rismo. 

 

Art. 22. - As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão por conta de dotações orçamen-

tárias próprias. 

 

Art. 23. - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

 

Art. 24. - Ficam expressamente revogadas as dispo-

sições em sentido contrário. 

 

Curral de Cima – PB, em 08 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Adjamir Souza da Silva 

Prefeito 


